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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

E N T ID A D E S

P r e f e i t u r a  Mu n i c i p a l  d e  C a p e l a  d o  A l t o
CNPJ 46.634.077/0001-14
Praça São Francisco, 26
Telefone: (15) 3267-8800
Site: www.capeladoalto.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto

C â m a r a  Mu n i c i p a l  d e  C a p e l a  d o  A l t o
CNPJ 60.120.193/0001-46
Praça São Francisco, 60
Telefones: (15) 3267-1346 | (15) 3267-1517 | (15) 3267-2176  
Site: www.camaracapeladoalto.sp.gov.br

SUMÁRIO

Poder Executivo 2 ............................................................................. 
Atos Oficiais 2 ............................................................................. 

Leis 2 ...................................................................................... 
Portarias 3 .............................................................................. 

Concursos Públicos/Processos Seletivos 5 ............................. 
Ato de Abertura 5 ................................................................... 

Quinta-feira, 04 de julho de 2024                                                  Ano VII | Edição nº 1312                                                                      Página 1 de 5



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPELA DO ALTO

Conforme Lei Municipal nº 1.950, de 21 de setembro de 2018

Quinta-feira, 04 de julho de 2024 Ano VII | Edição nº 1312 Página 2 de 5

Município de Capela do Alto - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 116/2024
de 27 de junho de 2024.

“Altera  a  Lei  Complementar  nº
098/2021,  que  dispõe  sobre  a
Reestruturação  do  Quadro
Pessoal da Câmara Municipal de
Capela  do  Alto/SP”  e  dá  outras
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei
Complementar:

Art. 1º - O Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de
Capela  do  Alto,  fixado  e  descrito  no  Anexo  I,  da  Lei
Complementar nº 098/2021, com alterações dadas pela Lei
Complementar nº 111/2023, passa a vigorar na forma do
Anexo que acompanha a presente Lei.

Art. 2º -  As despesas decorrentes da execução da
presente  Lei  correrão  por  conta  de  verbas  próprias  do
orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Art.  3º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 27 de junho
de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

ANEXO I
QUADRO DE CARGOS EFETIVOS E COMISSIONADOS

LEI COMPLEMENTAR Nº 116/2024
QUADRO DE PESSOAL

QUANTIDADE CARGOS PROVIMENTO

1 Serviços Gerais Efetivo

1 Atendente Efetivo

1 Motorista Efetivo

1 Assistente Administrativo Efetivo

1 Tesoureiro Efetivo

1 Assessor Técnico Legislativo Efetivo

1 Diretor de Secretaria Efetivo

1 Contador Efetivo

1 Controlador Interno Efetivo

1 Procurador Jurídico Efetivo

1 Assessor Parlamentar Em comissão

1 Assessor Parlamentar da Presidência Em comissão

12

Capela do Alto, 27 de junho de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO Nº 26 - CENTRO - CEP 18.195-000 - CGC 46.634.077/0001-14 

FONE (15) 3267-8800  

 

 

             PORTARIA Nº 402/2024 
                                                            de 03 de Julho de 2024. 

 
     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela 
do Alto, no uso de suas atribuições legais; 
 
     Considerando a necessidade de contratação de 

ELETRICISTA para o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Capela do Alto; 
 
 

     RESOLVE: 
 

     1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a) 

ALESSANDRO PEREIRA LUIZ, portador (a) da CIRG nº 20.708.***-77, CPF nº 958.050.***-04, 

aprovado (a) na 4ª (Quarta) colocação da classificação final do Concurso Público 01/2023 para 

o emprego de ELETRICISTA; 
 
     2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 11A da Tabela de Vencimentos dos Servidores Públicos Municipais. 
 
     3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 03 de Julho de 
2024.  
 
 
 

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
     Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e 
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, 
data supra. 
 
 
 
 

 
 

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 
 

Portarias
Portarias
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PORTARIA Nº 403/2024
de 04 de julho de 2024.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando  o  pedido  da  quebra  do  contrato  de
trabalho por prazo determinado celebrado em 07.03.2023,
apresentado nesta data pela servidora Carina de Fátima
Alves Dias,  matricula funcional nº 3800, auxiliar de
serviços, desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:
1º - Tornar extinto a pedido o contrato de trabalho por

prazo  determinado  celebrado  em  07.03.2023,  com  a
servidora  Carina  de  Fátima  Alves  Dias,  matricula
funcional  nº  3800,  auxiliar  de  serviços,  desta
Prefeitura  Municipal,  a  partir  desta  data.

2º  -  Determina  ao  Departamento  de  Recursos
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º -  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 04 de julho
de 2024.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DE DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

Através do presente, fica CONVOCADO o candidato abaixo relacionado, a comparecer ao 

Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Capela do Ato, localizado na 

Praça São Francisco, 26 – Centro, até o dia 12/07/2024  para assumir vaga do Concurso Público 

01/2023 conforme previsto no referido edital. 

O não comparecimento implicará automaticamente na desclassificação do candidato para a 

posse do emprego, ficando a Prefeitura Municipal de Capela do Alto autorizada a convocar o 

próximo candidato aprovado no Concurso Público. 

CONCURSO PÚBLICO 01/2023 

EMPREGO: MOTORISTA 

CANDIDATO (A):  MARCELO CARRIEL DE PAULA           CLASSIFICAÇÃO: 24º 

 

Capela do Alto, 04 de Julho de 2024. 

 

ELIZETE CORREA CLETO 

Diretor de Departamento de Recursos Humanos 
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